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SENHOR.

A Memoria, que se appresenta aos Reaes Pés de

Vossa Ma~estade, he huma rasteira producção, de

quem a sorte não favoreceu de engenho, mas

sim de gratidão 1 e de zêlo pela causa do seu Rei

D. A. B. 1J!loniz Bal'1'Cl(J~
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ADVERTE "elA.

~r.rvi subdili estole in omni limore r1omiu.i$ nota.
ta.mum banis, et uloc!rstis, sed etia1ll uijciJlill: .

. PEIJRO. E,·IS,.. 1. CAP. 2. V. 18.

Como esta Memoria he escripta pal'a os iílus

lI' ados, e para aqu elles, que sabem raciocinai',

sem ~e con(uodirelll, ·Iimitei as minhas reflexões,

e funtlaruenLei os meus discursos, unicamente nos

Pactos Sociaes de huma com outra Nação, pelos

, C[uaes vem a er licitas todas as convenções com

merciaes, que são fundadas na sua particl!lar Le

gislação, afastando-me inteiramente dos principios

fecunc10s do Direi~o Natllra~, e dos que d'elle se

dcrivão, não porque ignore os seus fundamentos,

e nem por temer; que, cingido ao seu espirito,

não podesse mostrar ser licito o Commercio da

Escravatura, mas sim por evitar prolixidade,

e que em lugar de l1uma Memoria, que he quanLo

basta n'este objecto, apparccesse hum ext-enso

Tl'uclaclo inteiramenle J.csnece~sario ao um, a

'.llle ru' propoubo,
o?>





A inl'a ão Franceza pl'05lrou em verdade os

Governos, e abalou alé os fundamenlos a antiga

ordem, e relação polilica dos estados Europeos,

por isso que Nnpoleão lhe deu mais força, ensi

nando a abrnçar como al1li~o, e a sassinar no

mesmo momenlo. Quando fallava de felicidade,

e de regeneração, ao mesmo tempo deva!>tav·a os

campos, saqll_eava-os, e destruia-os. Supposto que

Í-to viesse a expirai', todavia lançou taes funda

mentos - astuciosos que ainda fermentão contra

a causa Publica, e das Nações; quero dizer: o

despolismo teve buma tendencia universal, que

"gradou, para que o mais poderoso sem lhe

il11porlal' regulariél<Jde ~em decoro, di las e áqu 1-
)e que lhe não póde re i lil'.

Bc por isso que no momenlo, em (lue, para

a:::sim dizer a cllllllnçi10 la Europa. e o U c1'!;ois

mo fizerã \ oltar o olhos ele todas as Nações
O'í
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para o va"'t~ Continente ~o Bruzil, não só pelo
azilo, que oíferece, mas pelas vantagens fisicas,
e mulLiplicidade de circnmstancias fiavoraveic;, que

a atureza com especi~lidade lhe conferiu, e que
nos segura n excdlencia do terreno n'esta maio

bella porção do novo mundo, não convem aos
interesses das mesmas Nações, que bum paiz de
tão vasta extensão, riqll..;a, e fertilidade unido
ao Reino' 'de Porll1<Tal, e dos Algarves, prospere,

para depoís lhe vil' dar a J.,ei, como primeira
Potencia do mundo, pondo cm dependencia o

s stema politico dG todo o globo.
A Inglaterra tambem corrupta com ,a immora

lidade d'estes principios, esquecida inteiramente

de ter sido Provincia Romana por 400 annos, e

prêsa por outros 400 dos Anglos-saxos, e que

não poderia jamais unir em hum só corpo de
Mon-archia as suas espalhadas Provincias, sob Eg
berto o primeiro dos seus Reis, nem achar-se
hoje na primeira linha das Nações, se as suas

providentes Leis, e Constituições politicas fo sem
embaraçadas, dictadas, e obstadas por Soberania
estranha, be hoje a que nos man ifesta, que o seu
systema fundàmental he abusivamente estabelecido

não só na conservação, e riquczas das suas gi

gantescas Colonias, mas sobre a base de elévar
se a hum' gráo de poder ;mmenso, ainda que

scja á cnsta da ruina das outras Nações; e não

se cor!tenlando com as fazer tribntaria no \.1 -



millio dos mares, * pretende tambem fazeI-as
no seu Commel'cio, e industria, oppondo-se á

franql1esa, e liberdade geral, o que talvez v.enha
em hum dado tempo, que lhe seja prejudicial, se 5~

allender ao calculo de numa justa reciprocidade,

que se oppõe á ambição do immenso poder, que,
quandq excede, degenera, e esmaga ao mesmo,

c[ue o fabricou, até pela l.!gra, de que a des
truição' do vencido be bem depre""a seguida da
destruição do vencedor.

E. t~. sistema de Inglaterra, fundado em dume,
e rivalidadc, não podia ser mais destl'uctivo, pelo
que perlence ao Brazi1, que pela fatal Sentença
de pl'oscripção do Commel;cio da Escravatura,

que apesar de ser marcada com o santo nome
de zêlo F la liberdade, com tudo não patentea

1lUma linha de conducta recta, não sendo seu

fim outro, qne Q de coltverter o BraziL em uni
versál miseria', e privar a AgricuLturlí dõs braços ~

necessarios para lavrar a terra, e a,té pôr as nossas

minas em decadencia pOl' afI'ectados motivos, e
da mesma' maneira, que se podia pretender pr9·
hibir o uso do fogo, só porqne o incendiaria
póde d'elle abusar.

. * Tanto este sistema be certo, que no Congresso de
. Viennn se não tractou de ref;'ulação a!guma, que fizesse o

Direito M:aritimo, sendo aliás bum objecto', que nào delia
esquecer, por não ser bum ponto secundaTio. - Tanto pôde
a infll1cl1~i:\ de Inglalerra! ! !

es 2
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He verdade, que, possuindo us Portugnezes

até o um do Seculo 17 o commercio qoasi ex

clusivo da America, se u'esse tempo cuidosscrnos

em .:lUgmentar·a população tanto em Portugal,

como no Brazil, sendo, eomo eramos então,

senhores de huma Marinha resp~itavel, tanto mer

cantil, como ·de guerra, teriamos com is o 0

hejos braços, que ... l'ião diminuir progressiva

mente a nece°'Tidade ah;;olnta da escravatllr~, olé

que de todo a podessemos dispensar, susten taudo

sempre a. independenda d~ Supremo Imperante

da Nação, o qual nuuca deve receber Leis ... mais

que do Omnipotente, sel1l ser necessario pedir

a nenhum outro' misericordia, nem protecção,

Portugal porem, unido ao Reino do Brazil, nãQ

se acha com tudo em estado de Sllbm Uer a sua

Dignidade Nacional a nenhum regímen àrbitral'io,

e estrangeil'O. Tem ainda sobejes recuL'SOS sobr~
a_sua situaç...), e sorte futl1l'a, ainda mais o'a luiJ

lo, que se acua em contradicção com asua Côns

tituiçãO, e com as providentes Leis sobre os seus

costumes, economia, e policia interiór. *
E supposto que aquella repentina mbdança noe

seja ipteiramente nociva, ainda mais pela fnIta de

.;', Duarte de SOIolZ. Ribeiro de dacedo, Embaixador,.

que fúi em Pariz, como judicioso economista, e previsto
Esradi ta, no se discurso. obre a transplantação dos fruetas

da Ind{a; segurou, fallando ta~be.-n das riquezas e como;
mer(;.Ío ele Part1l2'aJ, r)ue (" Braúl daria meios para iS$o..
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SU051Üllic;fi doe Imlço , he com tudo tempo de

lomal' rúedidas, ql1 evitem o mal; qne s3,ião ao

~nconlro a hum il'fegll~ar impulso., e fação espar~ü'

a tempestade.

, Não be necess<lrio para isso ....rec~rrer· a discus

sões desagradavei . Ea ta l'em-0ver com enthpsias

mo, e cantelosa pl'Udencra o entravez, que se

oppõe ao progresso, e engrandecimento das ferteis

producções dó B-razil, e á, preju.dicial estagnação

do seu Comrnercio,. deb?ixo das "istãs, de que

não foi por submissão·, qne Sua M:3gestade cedeu

ao aju te tempol'ul'io sobre a abolição da· Escra

,atura por hum solemne Tract~do; mas sim por

considel'ações de huma politica dedicada ás cir

cu.mstaoci as.

E sendo (). assumpl0 de c:rue se vai tI;~ctar da

mais alta iml~0rtanaía, põr sua natureza, ecoose

quenci.as, he absolutamente necessario, qae- cha

me a all{!nção de Sua Magest-ade 30 exame d06

minbas reOexões, as qítlaeS dividirei em cinco partes.

1.· Mostrarei as Leis, pelas quae~ se regem o

Potentados Africanos., e que, supposto não des:..

troem. o Direito N9-tural da Lij:>erdade, fazem con~

tudo licito o commercio da Escrav.atura.

~ .• Os inconvenientes, e prejuizos considera

veis, que pela repentina -falta d'aquelle commercio

provem, não só á Agl:icultura Brasilica; ~as- a

o 'utros diversos l'amos da sua industria.

5.' Os ]Qcr.os cessantes·,. que d'iiSO .nos resu!
2 "

>
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tr;o não só pela estagnação dos generos, c fa
zendas, que fazião os fundos, e co teio do com-'
Dlercio da escra.vatura; mas peIO! perua cm geral

uos Reaes Direitos, e particularmente uo~ qne

pagavão os escr.avos nas Alfandegas.
4.· O meio de extinguü' a escravi<1ão de hllma

maneira, qne nos não provenha damno, mas sim

l'esulte proveito.
5." A providencia, que faça substituir a· estag

nação, d'aquelle commercio Africano, recebendo
soccorros de braços de hUJ;Da maneira licita,' sem

faltar ao que se estipulou no Tractado com a 1n

g]~terra~ .
Não afianço. o desempenho das minhas i'dCqS,

como bem o pede a matcria, e so lembro, para

mcrecer toda a ·desculpa, qu~. o prill1cirt> dever
do homem de bem na Soci,edade he do amor, c

fidelidade para com seu .Rei, e do, interesse pela

pl'osperidade da sua Nação. • E ·assim como na
scena muta doS' negocios humanos, l.lão ha males,
-Jue não tenhão algum bem correlativa, assim

tambcm dos peores Escriptores; separando as fe

ses, .se c?lhem cousas utei, que mãos habeis.io
e amestradas f~zem pro.\'(~itosas•

•:+ Q que for sem fundamento cabirá por si mesmo: \)
que :\ verdade a"ladrinhal", i sustentar.se-ha pel() ~eu pe,

Senec. 'lemo Lib 7,

/
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PRIMEmA DEMONSTRAÇÃO.

SOBRE AS LJllS, PELAS QUAES SE REGE:II OS- POTENTADOS A.l'RICl.'

'OS, E QUE.FAZE,M LICITO O COlmERCIO DA. ESCRAVA.TURA.

Sendo a homa bum principio geral de estimulo,

que se conhece em todo o mundo, não póde

causar admiração, 'que os pretos Africanos gosem

tambem d'este attribu to. EJles sendo, como são,

robustos pela sua organisação', muitos tambem se

disLingu.em, pela vivesa da sua imaginação, mos

trniúlo assim, que não são de dilIerente massá elos·

demais homens, mas sim de di[erente cor.
• f

He por isso que ,os prelos Afrioanos." ainda.'

que vivão (como alguns tem escripto) na liber

dade dos seus costumes, com ludo a sua von,ta

de não he a unica Lei, que os rege. Adoplão a

polygamia, sem embargo de que as suas concu

binas pslão adscriplas, e reputadas como propl'ias

mulbere,. Governão-se pai' e~l'tas estipula<:ões,

que formarão enlre si, e por hUJ;Da ~specie de
Constituiç ãb, á que estv \ ligados, e que os obri

ga a gua'ldar .certos direitos 'e'ntre. si, e seus visi...

nhos. As suas guerras, ás mais das vezes, prove.m

da falta \de 'pagamento' de tributos, que humas

Né ções são abrigadas a contribuir ás outra~. Tam

b e[Q procedem, de particulares contestaç~es) e dis-

cordillS', que' 11a entl'C 05 n'.lesmos. Algumas exi 
o-l
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tem, que vivcm da l~iralaria tCl'I'eslre, bem COIlJO'

pralicão por mar o Argelino, Turl'c.sino, -e Tripolino.

Os prelos oriundos dos exlenS0S serlões de An
~()lla, e Benguella tem hmn primeiro Magistrado',.

a qlJe chamão-Sô.vas.~ Este ju1ga de todos os'

cas~s, que alterão as Leisl Nã.o se conbece entre

elles a pena ultima, pois a converterão em p'erpe

tua escravidão. Os casos civeis, ,e crimes se deci-·

dero summm:iamente, s-em embargo de ql1e-segÚ'eUl

a' j~terrogaÇão .deJll~eÍlal (Sat. 2. ver5. 37)' laes,

são 11 f!'ande. do, nego€w; a falta de pagamento da

divida; o ndlllterió; o homicidio, p furto; sendo·

o mais nggra\'anle, o (IUC he feito á lavoura; cri

mes -este,s, que, sendo provados, cODstitue(l'} os-
" '

Reos de faclu captivos perpetuamente ou p<H"

certo, e determinado tempo, segun~ro a gravidade'
<lo delicto. Eisaq.ui em pratica a 'Lei Aquilin.-

Os Reos condemnados á escravidão perp~tua por

. cauza civel, ou crime, são ndjudi~ado~ ao_ cl~dOl',

. ou ao olfendido, e do poder d'estes são \'e didos.

. aos comm~rciantes '~l'este' trafico, :que p ssão aos

sertõe.s, e que ~Ii se depominão-.Funidõ res- Os·

qtle tem t~mpo estipulado Gndão o c~pLiveiro (le
diyersas maneiras no seu proprio Paiz.

Permittem as suas.Leis, que os Pais possã reg,..

galar-se qo. captiveiro " nomeando .as mulhere: 1 •

-.e os sobrinho's, ficandÇl assim ,remida a pena d '.

aggJ;ess~r. 'Eis.aqui 'imitado .0 Instit~lto de Rornulo

l'(~ferido por, Diol1 Ha\ic. no Ljb.. 2 Cap. 2:;, e

I
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por Jac. GoLiJofre<1 ad Leg. J2 Tabb. TaL. 4-, e
pelo qU<i1 se permitlia ao Pai eatregar o filho á.
noxa, e vende-lo por lres vez'es.

Tambem pC,rmiltem as m~smas Leis Afri{;anas

aos Chefes de família pouco abastado&-ó ou seja por

uecessidade, ali por castigo o venderem como es

cré\\'os os filhos~ é mulheres voluntariamente. Vê
se aqll i o Patl:io poder, e o Direito marital, d~

que ha alguns vestigios na Jl1l'isprlldencia Romana.

Afluella troca porem não permitlé nos crimes-

de morle com aleivosia, ·nem no adulterio.

ás. prisioneiros de guerra, sO[l'lão pena de
morte jJ'l'emissivel: depois do commércio da
Escravatura a trocarão ba retenção para serem

veucGdos como escravos.

Esta pratica de Legisla<;ão l1e quasi a mesma,

que pnticã0 os Gentios de Guiné, dqs quae& d<;\
rei a pl'ecisa idea, com reserva dos Povos da Serra

Leoa., que residem por espaço de 200 Jegoas. nos

portos cham'ados do Levante, onde n1\o ha com

mercio de escravos, mas sim de pannos, algum

onro, e marfim.

O Cabolou he o pl'imeiro porto, onde as Em
barca'ções Portuguezas toca.vão pal'a negocial: em

escravatura: ha n'este lugar huma grànde Povoa:.

ção, a que cbamão- Sara'me. - He 'governada pOl'

hum Petentado cÍenominado-Cabiceira, - a quem

outros pequenos Potentados, que lhe são visinhos,

e~lão sugeilos.
o
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.". He povo domcsLi-co, e com 1119ila iOlcliigenci:1
da ]ingna' Portugueza, e supposto seja supersli
cioso 'rrendo a existencia de D~os em certos
aUlmaes, com tudo tem leis, pOI: onde se go\'or-

nao. Em muitos qsos civeis, e crimes seutenceão .

~s Reos á perpetua escravidãô. No adultet'io p~re.m

some'nte o adultero be. que sofft'e a pena, e a mu

11 er só fica repudiada ~ e aviltada.
A mesm.a Legislação, e costumes seguem os Gen

tios 1e Ca~o Corso, Cabo Polonio e parte das

~ações l\'Iin<ls, que ue... fronteiras ao castello de
S. Jorge,' que hoje possuem os Bollandeses por

conquista no tempo dos Filippes.
O Rei d'Agomé, .. Nação poderosa, tem huma

povoação visinha á nossa Fortaleza de Ajudá, dis
tanle' da Capital 60 legoas, a qual be governada
po;' hum Chefe, a que chamão-Avogá-* Péla
sua Conslituição todas as famillas d'o seu vasto Rei
no, á excepção dos seus Magnates, IRe pagão l:erto
tributo annual para se podei'em chamar livres. As

'suas. leis" eU! muito~, e diversos. c,asos, tambem
impoem a pena de escravidão, á que segundo a gra.

vidadé do f~elicto se lhe pcrrpitte resgate, revogado
assi[Q .o antig~ costume da pena ultima, que 'se

executava no dia' de }lUm festim",_ a, que chamão

-Costumes,- que pelo seu rito são obrigados a
fazer annualmen,te,' e no qua'l os delinquentes irl'e-

'l;- He o n~esmo, que entre U'ós Governador.
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cemd'cmnad'O ;I O"alés 1)01~ Iodá a viJa? Não he cITe-o _ ,

hum escravo de muÍlos senhores, occupado sempre

em dilIerentes;ê pesados LraJ:.alhos? Não he elle sem

cessar advertido dos delictos, que commetteu pelo

fugido de hu ma gros a corrente, e Jos asurragues

de diversos Fcitol'es? E porque perdeu elIe a liber

dade, em que nasceu?, Não foi em .consequencia
de seus crimes?

Entre os Remanos, pela lei das 12 Laboas, os I

devedores, que não pagavão 'no tempo aj uslado ,
el'ão condemné.do fi escravidão até final pagamento

das suas Gividas, c as,'solvião com o serviço, (Lue

prestnvão, ou que era vendido a hum terceiro,
qHe a fav,or do credor entregava o va~or da divida,
Nã'o digo., q.ue' era huma lei. jli-sta, apesar que fosse

promulgada por huma Nação cheia de luzes, e aio,.

da que servisse, corno servia, para extinguil' por
'muito tempó a má fé nos coutractos.

Menos pretendo com agueHe exemplos autllo
risar a escravidão contra o Direito Natural po~ilivo;' "

mas lutarei sempre na porfia, de que, se as Nações

tem hum sistema, para assim dizer, parcial do lola

sistema da ~ociedade em 'geral, por consequc.I'lcia
tanhem tem relações pal:ticulares de seus interes

ses, que se lhgs não podem di putar .. e que fazem

licita a sua Legislação, e as providencias de sua par

ticular' administração, e da sua policia intema,

sobre o que Nação alguma te'm direito d.e se intro.
metlei'.

o~



-20-

Do qne se vem a tirar por cor; lutão, que o

Commcrcio da Escravatura he licito, não só p'ül'

qne não 11e feito em pirataria, e força armaua, e

sim por onvenção, e á avenc;a uos mesmo Poten

tados Africanos; mas porqJlc até d'isso lhes resulta

melhoramento, e proveito, e a maior felicidade.

) .• POl'qne ,aql1e]Je~ Gentios vem entrar no centro

do Christianismo, ·e da verdat1éira Religião, bem

que e~ e não ,sp.ja o verdadeiro objecto, que fo-

,menta aqueJle Commerci0. 2.· Porque cem este

l'esgate se evita a irnmens{l mortaudade, que aqnel

les mi~eraveis Povos soITrião, principalmente em

GlI.r1oé, em ql1~ tambem se jnc1uião os prisioneiros

ele guerra; eujo' resgate huma vez 'Jue venha a

cessar, ellcs tornarão ao antigo uso· <los sens iu

tame-s., e lirannos sacrificios.



SEG-UNDA DEMONSTRAÇÃO.

sOnnE OS INC01Xvm,"IE!'i~liS, E pnEJ1JlZOS CO 'sruERAvm ,

QUE PELA fALTA nm'ENTINA DO COMMEl\CIO DA li CRA.VA

TUl\A PROVEM, NAÕ SÓ A' AGmCULTURA. nRASILlCA; MAS

A TODOS OS OUTROS RA ,lOS DA SUA INDCSTRM.

Tendo-se mostrado com evidencia, e rigorosa

nnalse, pela preceJ nte exposiçãQ, o si temil fll n

Jamental das leis, e co tumes d'aquelles Gentios,

he pOl' consequ ncia manifeslo, scm ser neces
sario depurada.. dialeclica, qual ue o fim, e o

~lecidido enlpenho, com (rUe se pretende a ruina;
/

e destruição da fedi} lavuu-ra cIo BraEi), tirando-

lhe os braços, qne lbe são ,inuispeusaveis; quando
por huma rasoada onvenção do seu Governo se

fazia, licito aquelle resgate, guarJaudo- e, como

se bUê1l'dava, hum meio ter?10, eut:'c os dOlls ex

tremos,. de Justiça, c Congruencia.

Esta nece,- idade foi tão reconL cida, que o

.t'll1lOr Rei D. João lU, que se appellidava-o
Granue ,,- sendo hem inslruido no sistema Agra

riu, c conhecendo, como Rei sabio, que aquelle

deve ser o primeiro 'objecto dos cuidados do Go

,-eroo, pois que n'i 50 inleressão o lavrador, o pl'O

prictario, a PovoaçãQ, e a hurnanidaçle, achou ser

illdispensavel para o trabalho da lavoura do Bl'a

E o cOIDmercio da esCravall.ll'a, á que deu activo
10
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principio, mant1.ando primeiro ouvil' aos tIo seu

Conselho; os. quaes approvarido a resolução, or
denou enLão se construisse na Africa 01 Forte de

~. Jorge da Mina, enviando hUlDa peqtlena frota

com 500 soldados, e os Artifices necessarios, e

materiaes precisos para este fim.
O' Senhor Rei D. João 5°, querendo tambL,n

animar o Commercio da Escravatnra, !Jlandou de
igual modo ouvir aos seus Conselheiros, e Mora
listas os mais escrupulosos, e pelo parecer de todos
mandou formar huma Companhia de Commel'cio,

com a obrigação de d,llc os escravos ne.cessal'io ,
concedendo grande extensão de territol}o á mes

ma C-ompanhia na Costa d'Afl'ica, do que sup
postp resultou renhida contenda, e di pula com

a c9nipanbia Hollandesa , ali já estabelecida, forão
estas desavenças aplainadas em Haya pelo Enviado
D. LUlz da Cunha, negocio que o seu antecessor
tinha já principiado.

Desde aquellas epocas a. Agricultura do Brazil
não tem ces .do de rece,ber melh.oramento, ainda

que se -ache mui longe do pqp.to àe perfeição,
e de hum movimento geral, e util em tpdo Ü'

\

seu sistema,

E quando deviamos esperar o dissipar os obs
taculos, e esperançar-nos da qpuleneia, pelo sabio ,

e vivificante regimen ~ com que Sua Mage tade

l)romove o bem. geral, e as nossas parlicoJares

fortunas, he enlão .que hum c.iume indiscreto,
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'flUIDa rivalidade, que só tem por objecto agri-II /. b)10m' os nossos lOteresses, nos quer rou ar os )7

meios, e se oppõe aos progressos, que nos po-
dião resultar, com o aITectado zêlo. é .BUilantro-
pia, a qual não se conhece pelos povos civHt ados 1

que em pirataria, e força armada são condemna-

dos á escravidão pelos Argelinos, TUnesi~os, e

Tripolinos. Por ventura os homens brancos da.

Europa são de peor condi.ção, que os pretos

u'Afric~?

Como pore~ aquelIa injusta pretençã0 he ab
surda, monslt;,DOSa, e destroctiva, atacando a ih

dependencia, e a induslria, não se póde esperar
o resultado, que pretendem. os' fingidos amigos

da humanidade, ainda mais porque SQ não con...

forma com o espirito Publico do Rrazil.
Cant~ embora a Inglaterra o seu triunfo de

momento, em -quanto a bussola va~iada se vai

cevar, para mostrar o verdadeiro rumo, qne póde

salvar a Náu do Estado do, naufragi?, que a
ameaça. Embora seja levada no em tanto ao ca

prixo dos ventos, dando mil giros inuteis, que
lá virá tempo, que elIa chegue ao lp.gar do seu
destino.

1\
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TERCEIRA DEMONSTRAÇÃO.

SORUE os J.ucnos CESS.tNl'ES, Q E NOS 1'1I0VE.\1 1'F.l.l ESl'.t

G! AÇAÕ DO COM~limclO FHANCO 0,\ ESCI:AVATUIIA, NAÕ SÓ

PIlLA- PIlRDA ])OS HEAE DIlI lUTOS , PilO ,EN lENTES DAS

i>ASE;\'UAS PROPRlA DO CON unmo AFRICANO, nns PEl.OS

-QUE PAGAVAÕ NAS ALFANDEGA OS ESCRAVGS EX1'Ol\1',tDOS•

...
Que ImUla Nação, no espaço dc,huma gnerra

de'voradora, veja diminuir _os' d'ireitos das suas

AIfantlegas, enfl\aquecer a sua Agriclll tura, esta

gnar os geoeros da sua industria, e suspender o

seu· commel'cio, he consequencia ele Imm mal,

é das circumstancias: mas qlle se'rn (l(luclle mo

tivo, e em plena paz se paraIi em aqllcllc' meios

d<:. p'l'osperidade por hum zêlo tão aíl"cctado, como

absurdo, he 'Para espantar, assombrar { e lameutar! !
TClI bc pois. a pretenção da Grã-TIretanha, quando

Sua .Magestade quer elel'Ul"o Brazil á Slla maior

dignidade, e grandeza, e faze-lo prosi?erar,

Se por este desvario apoiado com o mais fatal

de potismo de ciume, de intriga, e de orgulho

. se exigisse a Iegali<1nde, e () direito, qne fizesse

] i'cita huma tal prclençáo, estou certe qne 05

l\1inis-tros de Inglaterra mlldal'ião, de côr, e se

callarião; porque a verdade, como dom celeste

não so{ft'e sophismas, nem argnmenlos melhaphi

5icos. Só o Omnipotente he o Legislador do Uni-
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V('I'.'o. c ;'-inção al?,nma Ilte lJe "l'.cpon~nvcl, s;e l1ão

1H'lo <"}lle lte da snu COlllpel('ncia. .

D(' tacs males causnd S Idos II 'pc, l'itas da IlU

111~Uli Iad , c pela elJlbri'lgucz uos vapol'l:.' ela all)

I,il,ão r('sullão, urJo só os lIlais gl'aves prejni'ios á
no!osa lavoura pela exccs. iva c1illlilluição do seu

produclo; mas o maior detl'imeulo ás finanças do

E:>lado. em que a Real COl'ôa tem granues partc's

na P rce'l (~ão d.'1S seus justos, e devidos direitos,

que Ilil' AICaudcgas png~lo os escravos Afl'icanos;

gpplic;,dos para. n cOllscrvaçã0 das r"orlalczas, e

Feitorias, quc se aek'i.o n'aqllclle tel'l'itorlo, c igual

OH'lll para JS llespl'zas das Ilhas de S Thomé,

olldc pCI' [alla de l'C'IHIilllculos rroprios são soc

corrida.'i pela J onta d~ Ueal Fasenda da Capilaoia

ela r3allia, podeuelo aliús serem mui lJorecentes, c

illd.'penJentes d'aqnella reversão, se não se a~has...

sem em lotai abandono, e e. qnecimento.

DiwinneU1 de igual maneira pelo abatimento d:t

Invoura os dizimos, que hoje tem a nalUl'c;a de

Dil'cito Pte<ll, por se acharem scculal'Ísados cm tu·

do o Brasil pelo Papa Julio ;)0.

Os gcneros prodositlos- no 'I3razil, e que fUlllen~

tavão o Commercio u'AJrica, ficão inuteis, e os

l\cgociaotes tem rrue SOfrrcl' este de -falque pcla

tulal xtincção u'elles no costeio das suas cspecu

laçõe ; priHcipalmentc a producc;ão do fUUlO, qlle

aLé se exp0I'Lava, o que era rduc.aJo e illcap;lz de
ser l'êmetlido plll:a a Elll'(ll' li , 'tu(' lambl'lIl dlctlhe,

4 12.
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e deixa inutil aquclla p J'çiio I Ql1l' se apro\'cilavn.

A :'goa-anlcnle laJlto a de calla, como {l cha

maua geribila, que com prel'ereucia se c 'porl'l\'a

para os porlos d'ACri '<1, C em grande c:Inanlida<!e

tcm de sentir falai ITolpe..

O Commel'cio Ja Asia, priDGipalrncnle o d~

Cosla de lHalabar, senle grave pJ'cj!,iso pela e:>~

taguação das immeosas, e di[erenles fazcudas,

que d'ali se 'exportavão para o Brasil, alt~m de Oulras

viaJas da Europa, c que particularmenle erão appli

c:1(1as ao c IlSlIlIll110 do' porlosArrican03: lacs '(iu:

Zuarte J." sorle -Bal'ix 1." sOl'le- Dilo 2." 1'011 e

Zuarle lnglez-Riscado Je lilJllU-Dilo 1ill1l0 fra

gala- Crollnnclcl-X ila -Baús LU 50rle-Borra~

lho ali panno de caJre-Coberl:I' tle bozal'I'ale

Coberlores fl'lpIlJos- Garr<.lses brancos- Calag:t

Jles pinludt)s- Cuberla <le Luc- Lenl;os de Diu

yerlllelllo , c a ues-llaela' de lodas as cores

Pallno f1suf ol'ditl:tl'io de ol'êlo branco.

Tamhem fi a em eslagna~ão a exporLação dos

genel'os de qllioquiJltaria, que unida úqueJlas fa
sendas liobão o maior, e mais lucraLivo cuosum

mo, Lanlo cm Cabinda, como 110S serLões de· An

gola, . c J3cnguella: lnes são:

~Ii sanga de toJas a cores-Conta mill<1a cha

mnda holonia-RollclILba, qne be hnma mis'anga

con'prida -,Uusio - Coral falso - Zimbo-Bacias

de ar;1I11' -Pralu. lle~ lanlto - Esp lhos peqncuos-,

Facas L, cnlJo de p,', o ClllIlJ):)o CIII pasLas-
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Polvora-ClJumbo de munição- ArrnJs de fogo

Pislolns-Espada -_ ifal'Oles.

Todas eslas f<tselldas, e generos elo mais valioso

p,. duelo. lirada da mós a do Commcrcio 1 e Cal
lallClo na . na irculação, não só o c1esacoroçoflO',

In<l:; :ll'ruÍlliio; do cllle lambem resulla o alrasu

1I1l'1I1 n jlrC:'jndici'll elas nossas Capilanias Ar, icanas'

!)/'!i1 falia do r.oOlOlcrcio de plHlDulação, que lhes

era privalil'o. e pela percepç;'io dos reacs dircilos

ela.. 11". Alr;lIIclcgas applicauos para a cooservn

çiio dC8lHzas, que lhes sã indíspensavei:,

al("lll tlos (jlle ("Ilibem cessão no Era iI, taolo_

de '111 r;lda. como de sahilh.

Se o Coverno de IlIglalerra pensasse. qt'e a

pro~[lCl'idade dos ESlados jamais deve provir da

'coac<;ão ~ e for(;a, ainda 1l1e uisfarçada seja, para

deslruir _o coml1Jercio alheio 1)01' e[eilo de riva

Ji(hde, e ql1e Nação alguma, a não ser barbara,

lhe he licilo medrar da injusli a, e prepo!encia,

talvez qne aquelle Go"ernq, nlai· bem advertiuo,

se não apprC'. enlasse, como sedento Tantalo pal'u

ll',lgar os intcrpsses pet'ennes. á cJ'le tcm direito de

parlilha não só a Socieda(le elll geral, mas em

parlicll\al' a comnlllm familia da. Polencia'; sis

lema aql1clle pl'OUU -ido pelo mais falaI egoísmo'

e q:H: só se encaminha a reduzir o Brasil á n~i

SCI'ia, e atl'aso, por hum ini'"IlIo Illonopolio, que

:lpr,'ha <;em r buço, e C!ll alIo grito -Para nós

lu do, - Para O' ou l1'OS 11 aJa,
li. *



9t!ARTA DEllJONSTRACÃO.

SORnE o ~1F.IQ DE EXTINGUIR.A E r.nAVIDA0 DE nu.\I.\. ~l I.

l'iEIIlA, Q-UE l'iOS l'iAÕ p.RoynNlJA o mn\OR D,UL\O, ~l.\.'

RHSULTlL IlROVEl'110.

Ue de sumIDa importancia, e de sauclavc! dool ri·

na, que QS objectos relaLivos a Economia politica

fios E:'tit(los, qne cuidão do interesses dos 110'''0:,

seião dextra) e judiciosamente dirigidos; isto 110,
segundo a sua ordem natural, proporções '. c cir

~llmstancias.

Conforme este si~tema ?e mostra, como C;'pilil\

verdaJ e, que, se o trabn lho lJe fon te de tllua a ri.

quesa Naci?nal, que provem da AgricllltlH:l, li

rando-Ihe os braçns~ será a conseclucncia esteri

lidade, e miseria, o que no caso, cm que oos

llcllUl1los, se podia evitar, se a aboli'ção do COlll

~lcrcio da Escravalura se deixasse, como devia

St~r, na liberdade natural do tempos sllgllindo

~Jlll1la ma,rcha lenta, proporcionada, e progres.-iva.

Era bastante para o cunseguir huma Lei Ml1ni~

fipal" que fosse bem concebida, e lllminosa, na

~]lIal não appareccsse [01~ça c.ompulsoria, mais que

~ f-leçessaria, para alülbar a lirannia dos senhores,

sem que com' todo se af,-om;:asse a obedieocia e

~ubor liuaç~o dos escravos. .

~~o Vigo clqe aos c~islclllcs no nrasi~ se Jcc.:la..,
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),;IS"{' a liberdadl' hUIlHl vez <III tive::::-;em prcen !li·

110 dez' nonos (le serviço, C00l0 algllos E criptM's

tem prctencliJ.o por ser e se o tempo quc regula

a vida civil do homem cm e CI'ê\vidão ; por que tal

pt'ovidencia cao:3ria transtorno, e se poria a par

da e, tagnnção repentina do COll1lDercio da Escra.

valul. , a não ,el' p los- saudaveis, e prudcntes

III 'ias, qoe tenho Indicado.

ACJllella lei, sim devia declarar rlue todos os

escravos ex,i 'ten tes no Brasil, c qu e são e mI r ,

gados /lOS serviços urbanos, e rnracs, IlonJa vez que

I ivess 'm o preço do seu I'csgatl', [asseri) obri~a
dos os senhore ,ii 'lliberta-Ios. E como 35 I\os~a

Leis Plltrias arde lião, que o eSCravo liberto se re·

dllza á nov~ escravidão, sendo ingrato a seu e

nllor; pela mesma rasão oulra Ic! deve ordenar,

qne todo o escravo, que legalmente provar no

J uiso uos Captivos, ou das libcrdade , que mOr

ria j fome, andav::.. nó, e não era curado na eo","

fermidacle, Gcasse por isso libel'lo, sem obrigação

de pre tal' o seu valOI' .. praticando-se o me mo

com aquellc, que justifica se sevicias feitas pelo

senhor com o Gm de lhe dar a morte. I<

* A Provisão em Re olução de ConsulLa de 20 de

l\larço de 16 8 ordena, qne o enhores casLiguem o es
cravos com 1l1oderaçtlO, e não o (~I7.endo, e nsando de rigor

füss III castigi1dos, (l ohrin'ado a vende-lo, a 'fluem os

tral'La"s~ bem, tirando·se del'a 'sas annualulIlnte a c:,Lc r •

pl;it~ J. C a ImiLLill~I.p·se dCIl\::lcias.

14
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Da mesma maneira se deve praticar com nquelle

escravo, que tendo o seu valor para se resgatar"

o senbor o prendco em c:ll'cere privado, para lião

podei' recorrer á Justiça, no caso de repulsa,

devendo por iss , ser libertado grntnitamcnte.

Quanto aos escravos recem-nascidos, que sellS

Pais, Paurinhos, ou Demfeitores <]lliserem res

gatar na Pia Dnpti mal, devem er os , nl,ol'cS

obrigado a aceitar o eu ja.to valor, não me P:I

recenuo por Ol'a convenif'ole, que .e de~laras'c a

liberdade em geral (['a[1',clle<;, fi imitação ~o qlle

dispõe o providente Alvará de J 6 de Fevereiro de
) j63, que regulou esle ob~eclo para o fiC'inQ do

Algarve, c Províncias de Portugal; poi- <]ne o

Brasil se acha em divcl'sas cir'cunlstancia" e dcve

esperar que o tempo seja o que regule, c faça

o seu dever,

E como da liberdade decla;'ada no Baptistcrio

podem para o [II tUl'O Sll citar-se duvidas, e -::on

troversias, que fação insufficiente a providencia da

lei, para se evilal' toda a frande, devem os 1\11'0
chos ser obrigados a ter hum livro, alem lIa Ec

clesia~l.ico, rubricado pelo Vi,gario Gel'al da Dio

cese, para n'elle se lançarem circumstanci"l!a

menle os ames, dos que se baptisarem, dos Se

nllorcs, e Pacl~'inhos, com declaração, se a liber

dade foi cspontanea, ou por preço de rc<;gnte, e

<1n pe. "oa, d~ <TlIL'IH o senhor o rece~)eu cujo te\'

lllú dc\,e ser por Lodos <.I5~jjollado.
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o fim flu al1110 devcm t' Lr' lil'ros. C'I' rJmct

tidos ao Juiso cl~l' tiberc1aclcs, para o qne 'C' d ve

llUUll'ar l\ljni.~tl'o COUl jUl'i. dicção privaliva, para.

tOlllar cOJlbC'cimenLo, c decidir SUlnllH\l'iarncllte

lodus O.S acontecimentos respectivos Ú liberdade

dos escravos, dc~)aixo de certas penas DO caso de

eOlltr<lvençiio dolo a, bavenuo tamLern hum fis

cal, (lue proteja, e se opponha ao eontenuor po-

lel'oso.

E pnl'a que se po.. a prevenir toda a fraude, con

tl'a a liberdade adquirida pai' titulo je'gal, se deve

C'slabelecel' em regro, que orl1!lUll1 scubol' p"".,;,a

vendei' escravo, sem qne se una ri Escriplura Pu

]Jlica, ou privada, huma certiJü extra!tida do livro

de termos, flue qualifique a vendil, com a pena

de lIullidade, e de perder o compradur o valor dQ

e cravo, metade paru o denunci'aole, e a outra

LI favor d'afluelles, que nos testamentos são dei

xado,> meios forros, :' que o vulgo chama corta

dos, alem das mais penas cl'iUJIDaes, em flue devem

incorrer.

E sendo o fim de simiJhantes liberdades en

caminhado ao hem geral, e a evitar a necessida

de, e dependencia de braços Africanos, huma

"C'z qne a prole se extenda de outra maneira, que

não be possil'cJ conseguir na escravidão, se deve

lambem declarar aqoelle Juizo, nüo só privativo,

e com juri, dic~ão coactiYa, mas de Policia, para

flue vigie sohrG os libertos ociosos., e para flue
,5"

6
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não vnguem sem deslino I1lil, e honeslo; sC'ndo

llles com ludo pel'mitlido o dispol'C'tn de si á avença

de :Jjusle , e sem sujeição o1Jrigllloria na escollla

eLe A1110, ou das Arles, e ameias segu ndo a .ua

vocação ainda mesulo pari! lavoura pl'opria, e pr.ra

o que se devem consclItil' denuncias sobre a vadia~

ção lão pel'lliciosa aos int1iviuuos, com0 Il'ejndi

cial ao' Eslados.

Alem do que, todos os escravos que nn promul

gação da lei, _ e depois l'eHa, provarem ler seis

IlIhos, devem ser liberlados, por huvcr"1Il dado,

alem do seu longo serviço, sobejo equivalente d
seu valor; assim como lodn, a (jlle prov<1l', (JlIe

vive na [lmane-ebia com seu senhor, deve Gcal' li

ne com lodos os seus Glhos, laoto os ql1e livercm

provindo do coilO, como os que anlel'iormenle hou

vessem nascido; e i to, não só pela rasão de as

terem os senhores igualado ti. si, mas em casligo

da lorpeza, e do vicio, ql' ~ os afasta do der.ente

malrimonio.

De igual maneira todo o prelo liber'lo, anles,

OH depois da promulgação da lei; que sendo ca

sado pl'ovar ler dez Glbos, terú direilo a hllrna

<Tralilicação, que eSlimule a honesta pt'opagação da

sna espccie.

Eslns são as providencias gcraes, que me parecem

ncccssaria , e llleis para eXliJlgnir pelo andar do

tempo o Commercio da 13.<;cravllllll'a de [rica de

hutnil UHIIl ira gradual, Sl'lll pl'f'JU1ZO ela nOSsa
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Juyonra, e sem alacal', nem offcndel' as leis <kis

l\ações illdepC'nrlentes, que são prull1l1lgad<l\'5- com
ju-lo titulo na ol'clero social.,

I.

/

, 5
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QUINTA DEllIONSTRAÇÃO.

OU111( Jl. l'ROV1DENCIA 1 QlJE UEn: UIISTITI1111 A ES'I'l,r;,',\çi(}

DO CO~mEnCIO l?Ú5 J(5CI\I\I'OS AFRICl\líOS I\ECEUEl"1l0, ~(#

E.U'I'A:-I'I'O ",)CCOIl1l0S DE llllAÇOS DE fi ~lA ~IA:'iEI1IA LICITA,

li 1'1101 li I'I'ÜS,1.

'<'Ildo a estahilidaue da ngricl1ltllra, e 111<11111

'fill'll1ras do Rr,,:il cll~pcl1dcntes de bra(:os. fll1t' a.;

f:J~'ão prospcr'll" não esLes, COIDo j;i diclt) I', ':1 .
subminiSLrado, pelo cOOlU1ercio lic.it) da Escr<1l'a

tllra, e. Lal;l'lccido h, llIai' de 300 ~llllIOS. niin SI')
, .'

(:otl\ Purlll:.!;ill. mas com outras muitas i\n~'ôes ua
fUI'opa, selLl que lodo esse longo telllpo ~(' l'IJI<'II

desse.' que era coutr:l o Direito ~aluréll, e ltullI<llli.:

d"df'; pois que, . e as irn se jl1lga~se, não faria a

lJ'3lal.erra cultivar as lerrns elo Conliu nte da Aruc
riL'a " pLentriollal por c~cr;lYOS, 1.)l·'Il1COS, vendt'ndo

;,01'. planLadores os Héo ue crime, ql1e e-âe, COII

dl'lllllac!os ao S )'I'i<,;o ,u> galé: perpcLu~ls, ou com

t('mpo d lerminaoo; l)l'aticand0 o Olesmo pílra com

o, n "os de rel'olnção, Oll perseguição de Religião,

«11(' de ontras N:lçócs !lião ali procurar asilo; -pois

IJU e i:!.f1alllle f1 Le er;lO ,rendidos aos,larradol'cs: Eo Uio

f'r:l Illlli conformc a humanidade o render homens

hr;l!lCoS., nascidos tines no CentrO da civi!isaãn, c

huj llc couLra íI me' !la huma[.Jidade o I'cnder h 

m€ns prelos, na'c os entre a barhal idade, e fJ.u~

pel?!) seus cr.me· sJo c"c,a\\1~ da lei.



o que i 'll) moslra, he qu ° Dlreilo {",alllral

ue 1nglalerra se mudou. E pai' que? por q ne

.Jl'<lCJuella epoca a Amel'ica Septenlriooal fa ia pari

do ~eu R 'ino; e hoje não, por qlle se Ll(;iJa i!l

dl'pendc1Ile. *

Corno porem aquelle commercio foi P;ll ali.~;ldo

pela abolição da Escravalura ajuslado por Ilul-lI

sl)lclllne TI'u.etado com Inglaterra, esle terrível

c!loqlle 010 só de manifestos prcjuisos aos jntc

I'l'. s('s gCl'acs, de (jue a Heal Cnrôa tamhem par"

li 'ipilva relo I!0:O <los Reaes Direito', mas ([ue

abalou os fnodamcnlos ag,'icolos do Brasil ~ njm].

IlIai." por kl'l'll1 sido vedados repenlinamenle O);

JlI'incipacs portus, ollele se permulava a rnel!Jol'

<'scr;~val(ll'a, . Cll1 qll'~ primeiro se cniclal'se /lO:

IlIeios, qne c1evião SIIl> líl/lil' ~Iqllella falta; bCIll

COllltl ~ lil'('sscnlos e paçosos aqnccluclos <lllc n:

ceLe. sem ahundantes a<roa'. para nos !;tlciar, e

eslas 1I0S fo ~~rll repenlinalllcnte liradas, :cm -e

nos deixar o mais pcrlllcno I'cg:llo,

'l;. A exposl~:ao llistol'icll :.e CJl1asi liLteral ao CJUI> ~e

n(;liava e'cripto, e que tradusi da flist. PlJilos eL Polrt,
tOID. 7, Liv. I Cap. 23 Pag', 99. I

F. quanto :lo nota' jll<.lici')'llS, Cjue soure o f:.tcto xponlio,
sà do llJustradCJ Di. po de Ell'Us, á quem nito devo roul.ur

a ,ri ria da suu sabia', e re 'pc::itaveis refle. ·õe-.
( 'olUmercio da t:~<:rJ.\"atllra fui approvado em repetida

J3ulla~ l'oulili 'ia", ljue 'c podl:lll ler lia JIisl. Gell'f'! gi ·.L

da casa I'~al; lOUI. 1.< de l'l"vvi", p,lõ' J.lc"' c l 1111'. :.'." l':lo' :!;!.j.

5 * 11
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I) J.lo Ql1C a slIn snccooesse, com luJo intlica,
J'elllos {) t;,l/lIiubo, que se deve ll'ilhar senl conllicto,

c selll 11,15 imporlar a malícia dos affectado~ 1'l:';{C-
I ,

ll<'radnl'c. da h manidade.

CorHü <? ~ireito cO!Jlmum he seguido paI' lodas

<JS i\a~ões, por mais selvagens, que ellas ejão.

nã0 podemos considerai' os Povos Africanos ~lgri

1hoa<.los p:ll'a as operaçõe5 de seu natural, e par

ticular' ill~el'esse e para rep 'Iil'em a violcllcia

sobre a interrupção do seu prillcipal COIl1I11t'l'cin.

E a,sFim como a necessidade foi 31lthora dr' I.anlos

invenlos, assim ella tambem ensina o rellledio à
oppres!'ão.

, Acabou sem duvida o commen:io <.Ia Escravatura;

mas não se-pode impedir', q.lle a<[uclles Afl'iC;\IlOs ,

na qualidade de homens livres, possão elllbal'cal'

para O n....asil volunt:lriamente, ou eooujados pelo

:-;ClI Govel'no, para servirem, nã? a seu_s .'~<'l1h()rcs.

mas a seus Am:1s. D'esla malleira se rcslabelece o

cCl iliol'io, e o nexo commel'cial, com lJlle alé

agora cslavamos ligado , ad'lllil'iodo a "im os Ol'a

(;0 nccessan.os e o uoico., que são c:1pa:e tIos

tl'abulllos da nossa cultura dehaixo de lluill sol ar

dente.

Para que esla providencia tenha o seu devido ef

feito, se deve ol'3nnisar hurna COl11pnuhiu <.lê COO1

mercio, com fl/udus sllfficit'nles, para erem (>111

pregados na eOlllpra de El1dJarcaçü{'~, d!ls l"aS'!l<t;IS.

e l11ais gCIll'ro: pl'oprios da prrl!Hllal:iio rull'c ,HV1t·l..
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IL'S Gelltio', cuj·a Companbia deve estabelecer ra

U1ificclções nos principaes Portos mal'itiUlos do

Brasil, e Feitorias nos de Al'rica, onde mais ne

ces-ario se julgar, ou a experiencia mostrar c;el'

IlJais conveuienle.

EXpOl taodo-se para os Portos de Africa as fa

zendas, e generos mais proprios do seu C~lnsummo,

com estes se pagará o que se convencionar com

os Potenlados pela I;cença <.los aunos, em que se

ajll, tal' o engajamento não entralldo em linha de

conla acpielles, qlle pclos-sclls crimcs embarcarem

comp degradados, no qlle. os mcsmos Potentados

cOllviráõ de boa vontaJe, coolJecendo, que esta
I ,.

providencia os vai tirar <.la oppressão" que experio

mentão, pela falla <.las-- fasendas, mai' genero ,

que são propl'ios de seu conSIlOlmo, e que eUes

mais 'apprecião, não sendo bastantes os que se po

dem permutar em troco do pouco omo, e marfim,

que d'ali se impol'la.

Recebidos no Bra ii aqlle-Iles Africanos, como

homens livres a Companhia a<.lmioi trativa, depois

dc pagar os Reaes Dircitos, que para a Real Corôa

se estipularem (se não foI' mais conveniente 'a sna

i:enção) os de tl'ibu;rá aos Agricultores, que os
,/

(lui erem á jOl'Oal pelos ao no , cm que couv;e-

{em, (PlC será pago no fim de cada bnm d'clles á

CIll'~llJa Companhia com o aualirncnlo de \0 POI'

ClIl. flll dnc ficar ú fav(lr rio cn~ajado, <I fluem

~cd elJlre~lJe" p:ll'a as,slln VII'erem mais conlenLe',
tt
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e s;\li~,rei~os. sellJo obrigado- o. Proprid'u'ius a

~ppreSCII(arel1l cerlidões de ohilo dos (JlIC fallecc

rcm ,!nle' de lindur o uuno, pal'u lhes ser rcsLilujd\,)

o vxce o.

Filldo o tempo do engajamculo, que:;c ajustar,

deve fi~al' /lO livre arbi~ri'Ü d'(lrJllelle Afric'IIlC'S,

sem dependeucia da CUllIpauhia adl1liujslra iva Oll

U couliuuação dos seus ajusLes COII) os llIesmos Pro

prietarios, 011 CDU] oulro qual.lucr da sua (':;'0111<1,

e ainda mesmo de e eSlabelecer '111 elll lavoura

propri.l, se parJ isso liv 'rcm lIleios; não tkVl'lIdd

Lambem ser illlpedidos, (Iuanuo quei, fIO roll<ll' an

sen Paiz natalicio, do tJne resldlarú l11elllo\' ci,'ili

sação aos selJS Compalriolas pelos con!lecillll.'lIlos,

({ue lhes {orem por e.nes Ir<1l!smillidos. A 1Il CSIl 1<\

liberdade sc deve enlender, com (lS que tllliser(,1ll

appreuder as A.,tes, e Qflicios, JebaiiXo das vis las

de bons Mestres.

O mesm,o, qne fica referido, he o que Lambem

se de\'e pralicar com o engajamenlo, que se njlls

tal' para o serviço urbano, e para o que a Compa

nhia deverá formar Inslrucções, que re!?ulern aC{llcl

les ajvsLes de maneira, que se não solIra prcj"iw,

nem a libercl~de do homem seja ncriGcne1:t; Jevcll

do de igual modo Slnbelecer a e cl'iJ lUl'ação mel'

canlil, qne similllnnle EslnoeleciUJ 'ulo exige com

claresa, c ele boa fé,

A 111 '. ma Con'panhja lerú íltlll1 Minisll'o .Tui

Con el'"nclor, o (l"al, alem da JUl'is li t,;ão FurclI, ,
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d'e,,>,: rnlllO, lC1Hlo cuilado de exaOlinnr, se o

pr<'1 $ eng:ljado ~tio ll'alnr.1os conlo crcados, e 'não

como C!'l:r,lvo ; a. im como I,j"'iar Sllbrc a ocio~j

dade provClli(~nle d'esla comOlis~ãll.

AqllclIa medida do eogajntllClllo, chllmnnelo,

COlHO ch:Jllla reciprocos interesses, Jlão púde 50[

frt'l' parisso a menor conlradicção, POl' (IlIe el11

Ilada ."C oppõe no que e e lipuloll no Traclacln,

JI('11I Ú yislas dos Dcc!aoldc1ol'c's da hllmanidadc',

ainda Cflle nfTt'ct'aflas não [o sem.

Anlcs, pelo conlrario, ,tica. evidente, ']l1C, se o

fim Ilc dnr, como se f1n rTe, cil'ili ação aos Genlios

A l'ricnnos, o meio, que inuico lte o mais seguro,

e u50 o de C acção, como em sislema e e laLel.:

CCll na feitoria lngle a, erigida na SeITa Leoa, 11

cnjo lugar os pr(:'los Africanos são levados violenta

mente, e redusidos a dms familias, sendo huma,

li 'II forma o Corpo de Tropa para ,obrigar a ou

t ['U nos trabaJ:lOs domesticos, e da lavoura, sem

cO"ajall1ento, se01 vontnd" liVl'e, e sem privilegio

p I' onde elles se con-iderem homens libertos, mais

<jllC na oenominação. Como se en-tenderá, á vi la

creste hostil procedimcnto a verdadeira applic<Jção

do Direito I\alllréll, e (<tndo cm cohtradicção COIl

o facto, e com as remorso ua con citooia? E. ta

11{' poi. a boa fé do' clJamados defensores da hu

fll:l!lidade oppl'!lIliria:! !

C 111 (ull\) ll:iO cunflemos '.lnieallJe'llte .na indicada

I"
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providencia. Outros meios lemos, além d'a-}uelle,

que nos podem auxiliar, e que não só podem ang

mental' a população Nacional, mas convidar a emi

gração estrangeira. Aproveitemos a propol'çÕ s

,'antajosas, que lemos no Brasil e quenos o{fercce

a sua immensa fertilidade, ainda mais endo as

providencias a este fim dirigidas pejo Paternal, c

Sabio Governo de Sua Mngestade, e dos sens Zl'

losos, e illustrados Min)Sll'OS debaixo das seguinte..,.
considerações.

I'ROVlDÉ~CIAS PARA A:UGME~TAR A POPUL,rÇÃO ·ACIO~AI., F

A.TTRAI1IR A EmGRAçÃO ESTRitXGEIIIA,

Como as forças dos Estados não procedem da
I grande extensão de terreU9 mas sim do augmenl(.)

da População, a qual não só ~c dependenle tio

crescimento ~acioual, mas da concurrencia da emi

gração, he necessario para isso (Lue as nossas Leis r

e Costumes excitem nos Estrangeiros o desejo de

-virem gosar das vantagens, e interesses de segu

rança Publica', Individual .. e das ri luesas, ~ ne

bem associadamente 1111''; ofIerecermós; isto he, que

aqueHes bcLão na mesma fonte dos l.\'acionaes,

para que g"ande ntHncro seja tentado, vendo que

as Lei.s lhe pI'estão voluntaria, e reciproca coope

ração, ajuda, e protecção, convindo por 'sso, que

ellas versem sobre objectos de commum, e social

interesse, e que sL'ião fundadas nos seguintes prirl

·cipios.
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Q 'ANTO AO AUG~m~TCI XACrOX.\L.

Devcm-se chamar ao nosso l?ftl,tiJo o' Indios cm

brcnlJadoc;, não a Cerro, e fogo como se tem pra

licado, mas sim adoçando-os com a voz de Mi sio

nnri s escolhidos, e dando-se as proviuencias mais

adequadas, e qn~ excil m ,entre ellcs o descjo datl

commodidades da vida social, para quc assim se

p rsuadão da boa fé; com que os procuramos.

runa/mente se devem dar as mUlS serias providen

cias para civilisar os Indios, que se achão aldeados

da mnneira, que já indiquei em huma Memoria ~

fluC tive a honra de appresentar QRainha a Scnhora

D. Maria, de snudosa memolia, e que foi bem

aceita, e approvada.

Hc verdade, que os Gentios, que se aohão con

centrados, ainda. se conservão espavoridos, e s.~

lemblão da carniucina do seu dcsco.briOlento. l\Ia;

hoje, que as IU'ses do ccnJo ,são outr'as, ,mostremo

lhes, que não estamos famintos, e libcrtemo-J ,

~os grilhões de selvagel'ia, e da bruta incrcia da

sua materia; da~do-Ihes destinos uteis, pal'a IJlle

de todo cesse entre elles a desconfiança, e a in
certesa.

I -
Lancem-se os olhos sobre os Expostos, que não

I

viogão pelo mau tractamento, que lhes fasem, do

que resulta perda considcravcl da prole, pejo'temor

de os levar áqucJle deposito} prd'erindu antes dar-
-' 6 'o'



l!l('S ::t morte ao n. c doiro, do que cxpo-Jos a Im:t

padecim nlo.

Quanto aos MeDI I" s que grassão pelas ruas

sem freio algnm ~ e qne (os mais d'clles) S'111 outro

algum l11otiro g'le j <la preguiça, e cmbria~l!("z .

pôdellllo alias at-dlh: r-se os progrc 50. d mal. cp c

fusem, dev" cste er hnm ponto U0S cuidados <ln
Coremo. Elles pol! '111 S r occlIpados no: SCI'I'I~' s

dos rsenacs. Ilull cego não tcm im cdiownlo ';ll

guro pnra ganhar j m..! na forja de hum FCITeiro.

Hum aleijado'das p mas he habil para apprclIc1l'r o

Officio ele Alfaiate.

A ociosidade, C0n10 Mãi fecunda de lodo' o \ I'

cios, se <leve ex.titlJ;uir pelos meios, l1u giio l.H.'m

sabidos, por ser 3 "este dos Estados, e que cl 'slroc

as forças da familia sociaL

Aos Galés de tempo certo, e determinado, c que

os mais d'el1es vivem pouco pelo mál1 traclo, e pelos

pesados trabal hos, á que são applicados, ~e deve

mandar ensinar nos Arsenaes os Offi.cios propl'ios

da Slla laboração, do que virá utilidade ao Estado '.

não só pelo sen preslimo, mas pela mudança de

conuucta, ganhando-se assim homens corrigidos,

e com meios de poderem subsi til' depois de Gn

dar o tcmpo das suas sentenças.

Os Hospitae , como vel'dadcH'os a~ilos, qne po

t1clD' salvai' Ull1íloS homens .. em utilidade da popu
lação, c da prol', dcycm D1~rcccr a maior serieda

de na na boa adUliui ti adio; IHH'n (LUC, cm lug1r
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de serem hum l'cfllO'jo para salvnl' a vida, s não
;:, l

conV<-'l'lão pelo máu lraeto ôos enfermo em siJada

da nl rle.
O:; 01'f50s, ICQdo em seu favor a Leis mais pro.

vidente , -são na sua exccução vic imss dos Testa

lIJc!ll'iros, e Tutores, que não so os t-raclão mdl,

Jalllllific,\I1c1o-lhes a saude, sem lhes dar educação,

Illa~: ul '. lhes abson em as herançn', com ql1e po

dião nSl'il'r1r no malrimonio. A innocencia d'aqucl

J. tell\ direito à mais deci<1ida protecção.

1.0S Arlista-, e Gremios dQs Officios se deve dar

lllelllor forma c prolecção, de maneira, que enlre
ell·'s se promovu huma honesta emulação, e o:;

uest'jos de deixUl' o celÜ>lIto, pelo temol' de le

rcm mnitos Gibas, quc sem meios vem a ser vicLi

I1111S illfl':íce..

A Agricllltl~ra, como pl'i~eira fonte de prospe

I'idad " devc ser activamente protegida, para que

~lão experim otc o. fata~s golpes, quc lhe. pt'o

vem das po:ll1ras munjcipaes, que flatrellão, e

auLhorÍ-ão os ataqnes da p"(lpriedatle com op
prc ivas taxas, e cojrnas tiradas lo trabnlho, e

capílae .

O Il'UÜCO Mercantil. in epa,'a"ql nlliado €la Â!!ri

('ullura ~cia Í\'nmenlc ~uxiliado, pnra que faça

Commercio V' sLo. sem monopolio, e em seI' car

Tf'gaclo de altos Dil'l'itos. (' COIll obc~s, <:Ille nta

fIliem n sua franquC's~, c Iii crrlad , êlugmcntando-

!te aS'ill as <tu-pesas do 1J1Il: l:-imbcm rr()l'~lll o~. ~
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cOlll rabandos, que, e n3 ~:u'ião, se n~o roo sem

~entados pOI' <lquelles v _,ames.

Sendo esta as id· '.Js gt~raes, que Escriptores ele

]uses e P·tll'iota ~em apontado, como ullicas pro

videncias <ri f' r"el 'LO concorrer para avançarmos

a grandes p SOl; ao lugal' da prosperidade, e auf!,

mento ela Nnção, não são Ue menos pe o, as ([UC

ta.mbem disem respeito a eonvi<.hll' os visill!lo'> ans .

Jac.:QS de fralernal conoexfio pelos iDtere es recipro

cos, (Iue a nossas Leis lhes o{fcreeerem, nJOstr<lll

do odio á violeDeia, e hospitalidade, aos qUt~ 1It)~

p"ocurarem, para cujo dI'eilo c1eve'Ol 'r olJser a

f:bs as seguintes r...egl'as elemelllares.

QUANTO A EMIC\llAÇÃO DOS ESTnANGEIROS,

Cnide-se zelosamente na ravel'eneia do Culto

J111!)lieo sem fanatismo, e sem despreso das outras

Communhões.

Haja o maior cuidado na conservação das eslra

das, em abril' oanaes, desentupir Rios, I 'vali tal' ,

c qlargar ponLes para facilit:ll' a e~pol'lação, des

secar pantanQs, cstnbeleccr Cclleiros, Annasells,

Alr[iu'degas com boa adminlsLl'~~ão e al'r('cac1açâo,

formar Cáes, Diques, An(;oratloul'os, Arscnaes,

C::itidcil'os, Faro s, boas ai:nal'l'ações, constl'll ção

a Navios, boa policia dos POl'l<.'s, e socc()rros aos

pLlU fl'agud s,

cSlqbcl ça-sc i.\ ];oa c1isldbllj~:ÜO Cl.a Jusliça com

..
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regras fixas, e jnalteraveis, e que afiancem os Di

rei los de seguran ;a Puhlica, ludivichial, e de ;Pro

priedade.

No' Sislema exacto qa AUIIJinistração <la Justiça

scjão hem executadas as nossas Leis, de manejra,

que prevínão o abatimento, e prostituiçãO ela Gran

elesa, e L lobresa, que assás deve sei' re pcitaua, a

proscripção dos homens de merecimenlo, a extre

ma de, igualdade das forlunas, a ocio:idade dos va

dio. ; o descoroçoaruenlo dos industriosos; a iner

cia (los Arlistas; o Ol'gulllO dos opl1Ienl.os; as injus

las prelenções dos vaiclo, os; os privilegios elos pre

sumidos, a in aciubilidade dos monopolista~, as

jnlrigas dos Cortesãos, e o ,despotismo dos podero

so ; por serem esles abusos os que em Iugal' de

convidarem a emigração, em utilidade do augmento

da população, pelo contrario a paralisão, e afastão.

E ·tes são pois os meus sentimentos, e supposto

n'el!es appareção verdades nuas, e não lisonjas en

feitadas (o que be improprio do meu caracter, e

do men zelo pela causa Publica) quanto tenho ex

po to he o que, ma parece, convem ao objecto, de

que tenho lractado, e ao àecoro de Sua lVIagestade,

e da Nação.

1\ão aGanço o desempenho das minhas ideas, m.as

sim a ingenuidade dos 'meus leaes sentimentos, os

q uae' sendo 'bem acolhidos, e emendados pela

JII111 liuação, e Sal edoria do Governo, s-e veTá der

ribado, c sem ('[cito aquelle Sistema ambicioso,
~~
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L <lUli- oeial, e os Vassalos do !1cil1o uielo do

TIl' i!, que pelos ('[citas da Real Pre ença de Sua

Mageslade em re"ebido uteis, e magnanimos Be

neGcios, terão,ma:s hum motivo <1e gravar no 'cus

corações a mais Gel gl'alidüo, que tambem sel'á

levada á mais rcmota Poslel'iu '.

N. B. Se esta j\{emol'ia mel'ecel' a Real Appro

vaç'ão, a pesar da nolol'in ClcscOl'dan ia, e opiniões

do inimigos do Si lema agl'ario do Bl'nsil, <'lI me

oflcreço TI appI'CSeutal',. COUlO hum e~Loço, não só

a Lei Munieipnl Mces arja a II, '1 objecto de tão

'ital ioteresse, mas a Instl'Ucç-es, e Regulam otos,

pelos q1Jaes e deve dirigir a Compaul1ia Adwillis

tl'ativa em toda a ua extensão; não por qne qnei- I

ra ostentar engenho, ou deixe d conhecei' a lnu

nila inteIJigencia d'aquelles á qncm compete su

Lstancia-los; mas sim como hum subsidio, que de

nccessidade deve SCI' emendado, por seI' da n1tll

re a do Edificadol' o lançar à primeira pedra no
./

aliccrct, perlcncenuo ao Archilcctc dar-Jl1c a prc--

cisa direcção.



ti OftOll lH'TlW' ($I t IJuamui.ç /1l{t'llf,

U utiquUf'lllu putlbtl.

Possuindo diversos l\1anuscl'iptos de meu que

rido Pai o fallecido Tenente General Domingos

Alves Bl'nnco Moniz Barretto, julguei mais ulil

ir dando começo á sua publicação, do que te-los

~ncerrados, fundando-me no principio, de que

nenhum escriptor, por pessimo que seja, deixa

de appresentar em suas producções algumas coisas

estimaveis.

li.. 1'0:.\'10 1 LYES TIi\.\(CO l\10i.\ll BARRET0.
:l3
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